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LEI ORDINÁRIA Nº 2.518, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Sanciono a presente Lei com veto.
Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 11 de junho de 2024;
135º da República.

Abre crédito especial É dá outras providências.

O PREFEITO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma que
estabelece a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica aberto para o exercício financeiro corrente o Crédito Adicional, no valor de R$
1.754.755,33 (um milhão, setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e
trinta e três centavos) conforme classificação abaixo:

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Nº 13/2024

PROCESSO Nº 20.986/2024-SEMUC
PARNAMIRIM/RN. quinta-feira, 23 de maio de 2024

Senhor Prefeito.

Solictamos a V. Ex* a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD para reforço da
dotação orçamentária abaixo discriminada

Fonte Região
02.161 SECRETARIA MUNI

1289  LEIALDIR BLANC 2

Ê 3.3.50.41
Sr 3.3.90.31

É DE CULTURA

368 498 62

215 344,42

Art. 2º. Constituem recursos necessários para atender as despesas do artigo anterior o
recebimento de recursos oriundos da União, em razão da Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de
2022, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

Gabinete Civil do Município de Parnamirim, Centro Administrativo Agnelo Alves. Av.Castor Vieira Regis,500.
Cohabinal,Parnamirim-RN-CEP:59140-670.(84)3644-1686/3645-7366.

verve parnamicim.m.govbr



À =qa GACIV PARNAMIRIM

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ROS IRA DA CUNHA
efeito
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LEI ORDINÁRIA Nº 2.518, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Sanciono a presente Lei com veto.

Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 11 de junho de 2024;
135º da República.

Prefeito

Abre crédito especial e dá outras providências.

O PREFEITO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de suas atribuições
legais e na forma que estabelece a Lei Orgânica Municipal, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1º. Fica aberto para o exercício financeiro corrente o Crédito
Adicional, no valor de R$ 1.754.755,33 (um milhão, setecentos e
cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e
três centavos) conforme classificação abaixo:

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
Nº 13/2024

Art. 2º. Constituem recursos necessários para atender as despesas do
artigo anterior o recebimento de recursos oriundos da União, em razão
da Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de 2022, que instituiu a
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

DECRETOS

DECRETO Nº 7.490, DE 11 de junho de 2024

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 115.578,40
(cento e quinze mil, quinhentos e setenta e oito reais
e quarenta centavos), para os fins que especifica e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica
desde Município e de acordo com a autorização contida no artigo
6ºinciso II da Lei Municipal nº 2.482 de 29 de Dezembro de 2023,
combinado com artigo 40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 De Março
de 1964.

DECRETA:

Art. 1º-Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no
valor de R$ 115.578,40 (cento e quinze mil, quinhentos e setenta e
oito reais e quarenta centavos), às dotações especificadas no Anexo 1
deste Decreto.

Art. 2º- O Crédito de que trata o artigo anterior, encontra arrimo no art.
41, inciso T da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata O artigo anterior, a anulação, em igual valor, nos termos do art. 43,
81º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PARNAMIRIM/RN. 11 DE JUNHO DE 2024,

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
PREFEITO


